ANEXO 1
LISTA DE SERVICOS

| Nota: Alterado pelo Decreto n° 9.426, de 17/05/05, DOE de 18/05/05 - Alteracéo n° 63.

aquesereferea Le Complementar n° 116, de 31 dejulho de 2003.
1 — Servicos de informética e congéneres.
1.01 - Andlise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 - Programagao.
1.03 — Processamento de dados e congéneres.
1.04 — Elaboracdo de programas de computadores, inclusive de jogos el etrénicos.
1.05 — Licenciamento ou cessdo de direito de uso de programas de computagao.
1.06 — Assessoria e consultoriaem informatica.
1.07 — Suporte técnico em informética, inclusive instalagdo, configuragdo e manutencéo de
programas de computag&o e bancos de dados.
1.08 — Plangjamento, confeccdo, manutencdo e atualizagdo de paginas e etronicas.
2 — Servigos de pesquisas e desenvol vimento de qual quer natureza.
2.01 — Servicos de pesqguisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
3 — Servicos prestados mediante locacdo, cessdo de direito de uso e congéneres.
3.01- (VETADO)
3.02 — Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
3.03 — Exploragdo de saldes de festas, centro de convengdes, escritorios virtuais, stands,
guadras esportivas, estadios, ginasios, auditérios, casas de espetacul os, parques de
diversdes, canchas e congéneres, pararealizagcdo de eventos ou negdcios de qual quer
natureza.
3.04 — Locacdo, sublocagdo, arrendamento, direito de passagem ou permissao de uso,
compartilhado ou ndo, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qual quer
natureza.
3.05 — Cesséo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario.
4 — Servicos de sallde, assisténciamédica e congéneres.
4.01 - Medicinae biomedicina.
4.02 - Andlises clinicas, patologia, € etricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-
sonografia, ressonancia magnética, radiologia, tomografia e congéneres.
4.03 — Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatorios, manicdmios, casas de salde, prontos-
socorros, ambul atorios e congéneres.
4.04 — Instrumentagdo cirurgica
4.05 - Acupuntura.
4.06 — Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.
4.07 — Servigos farmacéuticos.
4.08 — Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
4.09 — Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico e mental.
4.10 — Nutrigao.
4.11 - Obstetricia
4.12 — Odontologia.
4.13 - Ortoptica.
4.14 — Proteses sob encomenda.
4.15 - Psicandlise.



4.16 — Psicologia.

4.17 — Casas de repouso e de recuperagao, creches, asilos e congéneres.

4.18 — Inseminacdo artificial, fertilizacdo in vitro e congéneres.

4.19 — Bancos de sangue, leite, pele, olhos, dvulos, sémen e congéneres.

4.20 — Coletade sangue, |eite, tecidos, sémen, 0rgaos e materiais biol 6gicos de qual quer
especie.

4.21 — Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres.

4.22 — Planos de medicinade grupo ou individual e convénios para prestagdo de assisténcia
meédica, hospital ar, odontol 6gica e congéneres.

4.23 — Outros planos de sallde que se cumpram atraves de servicos de terceiros contratados,
credenciados, cooperados ou apenas pagos pel o operador do plano mediante indicagéo do
beneficiario.

5 — Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.

5.01 — Medicina veterinéria e zootecnia.

5.02 — Hospitais, clinicas, ambul atorios, prontos-socorros e congéneres, na area veterinaria.
5.03 — Laboratérios de andlise na &rea veterinaria.

5.04 - Inseminacdo artificial, fertilizag&o in vitro e congéneres.

5.05 — Bancos de sangue e de 6rgaos e congéneres.

5.06 — Coletade sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgdos e materiais biol 6gicos de qual quer
espécie.

5.07 — Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento movel e congéneres.

5.08 — Guarda, tratamento, amestramento, embel ezamento, al ojamento e congéneres.

5.09 — Planos de atendimento e assi sténcia médico-veterinaria.

6 — Servicos de cuidados pessoais, estética, atividadesfisicas e congéneres.

6.01 — Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

6.02 — Esteticistas, tratamento de pele, depilacéo e congéneres.

6.03 — Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.

6.04 — Ginastica, danca, esportes, natacéo, artes marciais e demais atividadesfisicas.

6.05 — Centros de emagrecimento, spa e congéneres.

7 — Servicos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construcéo civil,
manutencdo, limpeza, meio ambiente, Saneamento e congéneres.

7.01 — Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e
congéneres.

7.02 — Execucdo, por administracdo, empreitada ou subempreitada, de obras de construcéo
civil, hidréulicaou el étrica e de outras obras semel hantes, inclusive sondagem, perfuragéo
de pocos, escavacao, drenagem e irrigacdo, terraplanagem, pavimentacdo, concretagem e a
instalagdo e montagem de produtos, pegas e equipamentos (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador de servicos forado local da prestacéo dos servicos,
gueficasujeito ao ICMYS).

7.03 — Elaboracéo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionaise
outros, relacionados com obras e servigos de engenharia; elaboragdo de anteprojetos,

proj etos béasi cos e projetos executivos para trabal hos de engenharia.

7.04 — Demolicéo.

7.05 — Reparacéo, conservacao e reformade edificios, estradas, pontes, portos e congéneres
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos servigos, forado
local da prestacéo dos servicgos, queficasujeito ao ICMS).

7.06 — Colocacéo e instalagdo de tapetes, carpetes, assoal hos, cortinas, revestimentos de



parede, vidros, divisorias, placas de gesso e congéneres, com material fornecido pelo
tomador do servico.

7.07 — Recuperacéo, raspagem, polimento e lustracéo de pisos e congéneres.

7.08 — Cdl af etacéo.

7.09 — Varricao, coleta, remocao, incineracéo, tratamento, reciclagem, separacéo e
destinagdo final delixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.

7.10 - Limpeza, manutencao e conservacdo de vias e logradouros publicos, iméveis,
chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres.

7.11 — Decoragdo e jardinagem, inclusive corte e poda de érvores.

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qual quer natureza e de agentes fisicos,
guimicos e biol dgicos.

7.13 — Dedetizacdo, desinfeccao, desinsetizagdo, imunizagdo, higienizacdo, desratizacso,
pulverizacdo e congéneres.

7.14 - (VETADO)

7.15- (VETADO)

7.16 — Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagdo e congéneres.

7.17 — Escoramento, contencao de encostas e Servigos congéneres.

7.18 — Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, acudes e
congéneres.

7.19 — Acompanhamento e fiscalizac8o da execucao de obras de engenharia, arquiteturae
urbanismo.

7.20 — Aerofotogrametria (inclusive interpretacdo), cartografia, mapeamento,
levantamentos topogréficos, batimétricos, geograficos, geodésicos, geol dgicos, geofisicos e
congéneres.

7.21 — Pesquisa, perfuracdo, cimentagdo, mergul ho, perfilagem, concretacéo,
testemunhagem, pescaria, estimulacdo e outros servicos relacionados com a exploragéo e
explotacéo de petroleo, gas natura e de outros recursos minerais.

7.22 — Nucleacdo e bombardeamento de nuvens e congéneres.

8 — Servicos de educacdo, ensino, orientacdo pedagdgica e educacional, instrucao,
treinamento e avaliagdo pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 — Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 - Instrucdo, treinamento, orientacdo pedagdgica e educacional, avaliacdo de
conhecimentos de qual quer natureza.

9 — Servicos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.

9.01 — Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-
hotéi's, hotéis residéncia, residence-service, suite service, hotelaria maritima, motéis,
pensdes e congéneres; ocupacao por temporada com fornecimento de servico (o valor da
alimentac&o e gorjeta, quando incluido no prego dadiéria, fica sujeito ao Imposto Sobre
Servigos).

9.02 — Agenciamento, organizagao, promocao, intermediacdo e execucao de programas de
turismo, passei 0s, viagens, excursoes, hospedagens e congéneres.

9.03 — Guias de turismo.

10 - Servigos de intermediac&o e congéneres.

10.01 — Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de cambio, de seguros, de cartdes de
crédito, de planos de salide e de planos de previdéncia privada.

10.02 — Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de titulos em geral, valores
mobiliarios e contratos quai squer.



10.03 — Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de direitos de propriedadeindustrial,
artisticaou liter&ria.

10.04 — Agenciamento, corretagem ou intermediaco de contratos de arrendamento
mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturizagéo (factoring).

10.05 — Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de bens méveis ou imoveis, ndo
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive agueles realizados no ambito de Bolsas de
Mercadorias e Futuros, por quai squer meios.

10.06 — Agenciamento maritimo.

10.07 — Agenciamento de naticias.

10.08 — Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de
veiculagdo por quaisquer meios.

10.09 — Representacdo de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 - Distribuicéo de bens de terceiros.

11 - Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e congéneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de veicul os terrestres automotores, de aeronaves e de
embarcagoes.

11.02 - Vigilancia, seguranca ou monitoramento de bens e pessoas.

11.03 - Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04 — Armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumagdo e guarda de bens de
qualquer espéecie.

12 — Servigos de diversdes, lazer, entretenimento e congéneres.

12.01 — Espetaculosteatrais.

12.02 — Exibigdes cinematogréficas.

12.03 — Espetacul os circenses.

12.04 — Programas de auditério.

12.05 - Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres.

12.06 — Boates, taxi-dancing e congéneres.

12.07 — Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, dperas, concertos, recitais, festivais e
congéneres.

12.08 - Feiras, exposi¢oes, congressos e Congéneres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversdes el etronicas ou néo.

12.10 — Corridas e competicoes de animais.

12.11 — Competicgdes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a
participacéo do espectador.

12.12 — Execugdo de musica.

12.13 - Producdo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetacul os, entrevistas,
shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, teatros, dperas, concertos, recitais, festivaise
congéneres.

12.14 - Fornecimento de musi ca para ambientes fechados ou ndo, mediante transmisséo por
gual quer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnaval escos ou fol ¢l 6ricos, trios el étricos e congéneres.
12.16 — Exibicao de filmes, entrevistas, musicais, espetacul os, shows, concertos, desfiles,
Operas, competicoes esportivas, de destrezaintel ectual ou congéneres.

12.17 — Recreacdo e animacdo, inclusive em festas e eventos de qual quer natureza.

13 - Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01- (VETADO)

13.02 — Fonografiaou gravagao de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e



congéneres.

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelagdo, ampliagdo, copia, reproducéo,
trucagem e congéneres.

13.04 — Reprografia, microfilmagem e digitalizagéo.

13.05 — Composicéo gréfica, fotocomposi¢ao, clicheria, zincografia, litografia,
fotolitografia.

14 — Servigos relativos a bens de terceiros.

14.01 — Lubrificagdo, limpeza, lustracao, revisdo, carga e recarga, conserto, restauracéo,
blindagem, manutencéo e conservacdo de maguinas, veiculos, aparelhos, equipamentos,
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pegas e partes empregadas, que ficam
sujeitasao ICMS).

14.02 — Assisténciatécnica

14.03 — Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes empregadas, que ficam
sujeitasao ICMS).

14.04 — Recauchutagem ou regeneracao de pneus.

14.05 — Restauragdo, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento,
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizacéo, corte, recorte, polimento,
plastificacéo e congéneres, de objetos quaisquer.

14.06 — Instalac&o e montagem de aparel hos, maquinas e equipamentos, inclusive
montagem industrial, prestados ao usuario final, exclusivamente com material por ele
fornecido.

14.07 — Colocagao de molduras e congéneres.

14.08 — Encadernagdo, gravagao e douragao de livros, revistas e congéneres.

14.09 — Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final, exceto
aviamento.

14.10 - Tinturariae lavanderia

14.11 - Tapegaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 - Funilaria e lanternagem.

14.13 - Carpintariae serra heria.

15 — Servigos relacionados ao setor bancario ou financeiro, inclusive aqueles prestados por
institui ¢gdes financeiras autorizadas a funcionar pela Uni&o ou por quem de direito.

15.01 — Administracéo de fundos quai squer, de consorcio, de cartéo de crédito ou débito e
congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congéneres.

15.02 — Aberturade contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e
aplicacdo e caderneta de poupanga, no Pais e no exterior, bem como a manutencéo das
referidas contas ativas e inativas.

15.03 — Locagdo e manutencgao de cofres particulares, de terminais €l etronicos, de terminais
de atendimento e de bens e equipamentosem geral.

15.04 — Fornecimento ou emissdo de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade,
atestado de capacidade financeirae congéneres.

15.05 - Cadastro, elaboragéo de ficha cadastral, renovacéo cadastral e congéneres, inclusio
ou excluséo no Cadastro de Emitentes de Chegques sem Fundos — CCF ou em quaisquer
outros bancos cadastrais.

15.06 — Emissao, reemissdo e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em
geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e val ores; comunicagdo com
outraagéncia ou com a administracéo central; licenciamento el etronico de veicul os;
transferénciade veicul os; agenciamento fiduciario ou depositério; devolucéo de bens em



custodia.

15.07 — Acesso, movimentacao, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer
meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso aterminais de
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada;
fornecimento de saldo, extrato e demais informagdes rel ativas a contas em geral, por

gual quer meio ou pProcesso.

15.08 — Emissao, reemissao, alteracao, cessao, substituicdo, cancelamento e registro de
contrato de crédito; estudo, andlise e avaliagéo de operacdes de crédito; emissdo,
concessao, alteracdo ou contratacéo de aval, fianca, anuéncia e congéneres; Servigos
relativos a abertura de crédito, para quaisgquer fins.

15.09 — Arrendamento mercantil (leasing) de quaisgquer bens, inclusive cessdo de direitos e
obrigag0es, substitui¢ao de garantia, alteracdo, cancelamento e registro de contrato, e
demais servicos relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

15.10 — Servicgos relacionados a cobrangas, recebi mentos ou pagamentos em geral, de
titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros,
inclusive os efetuados por meio el etrdnico, automatico ou por maguinas de atendimento;
fornecimento de posi¢éo de cobranca, recebimento ou pagamento; emisséo de carnés,
fichas de compensaco, impressos e documentos em geral.

15.11 - Devolucéo de titulos, protesto de titulos, sustagéo de protesto, manutencéo de
titulos, reapresentacdo de titulos, e demais servicos a el es rel acionados.

15.12 — Custodiaem geral, inclusive de titulos e valores mobiliérios.

15.13 - Servicos relacionados a operacdes de cambio em geral, edicéo, alteracéo,
prorrogacdo, cancelamento e baixa de contrato de cambio; emisséo de registro de
exportacdo ou de crédito; cobranca ou depdsito no exterior; emissao, fornecimento e
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e demais
servicos rel ativos a carta de crédito de importacdo, exportacéo e garantias recebidas; envio
e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operagdes de cambio.

15.14 — Fornecimento, emissao, reemissao, renovacao e manutencao de cartdo magnético,
cartdo de crédito, cartdo de débito, cartdo salario e congéneres.

15.15 — Compensacao de cheques e titul os quaisquer; servicos relacionados a deposito,
inclusive depdsito identificado, a saque de contas quai squer, por qualquer meio ou
processo, inclusive em terminais el etronicos e de atendimento.

15.16 — Emiss&o, reemissdo, liquidagdo, alteragdo, cancelamento e baixade ordens de
pagamento, ordens de crédito e similares, por qual quer meio ou Processo; servicos
relacionados a transferéncia de val ores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive
entre contas em geral.

15.17 — Emiss&o, fornecimento, devolucdo, sustacéo, cancelamento e oposi¢éo de cheques
guaisguer, avulso ou por taldo.

15.18 — Servicos relacionados a crédito imobiliario, avaliagdo e vistoriade imovel ou obra,
andisetécnicae juridica, emissao, reemissdo, alteracao, transferénciae renegociacéo de
contrato, emissao e reemissao do termo de quitacdo e demais servigos relacionados a
crédito imobiliario.

16 — Servigos de transporte de natureza municipal .

16.01 — Servicos de transporte de natureza municipal .

17 — Servicos de apoio técnico, administrativo, juridico, contébil, comercial e congéneres.
17.01 — Assessoriaou consultoria de qual quer natureza, ndo contida em outrositens desta
lista; andlise, exame, pesquisa, coleta, compilacdo e fornecimento de dados e informagdes



de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitacéo, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta
audivel, redacdo, edicao, interpretacéo, revisao, traducdo, apoio e infra-estrutura
administrativae congéneres.

17.03 — Plangjamento, coordenaco, programagdo ou organizagao técnica, financeiraou
administrativa

17.04 — Recrutamento, agenciamento, selecéo e colocacdo de méo-de-obra.

17.05 - Fornecimento de mao-de-obra, mesmo em caréter temporario, inclusive de
empregados ou trabal hadores, avul sos ou temporarios, contratados pel o prestador de
Servico.

17.06 — Propaganda e publicidade, inclusive promoc¢éo de vendas, plangjamento de
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboracéo de desenhos, textos e demais materiais
publicitarios.

17.07 - (VETADO)

17.08 — Franquia (franchising).

17.09 — Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas.

17.10 — Plangjamento, organizagao e administracéo de feiras, exposi ¢oes, congressos e
congéneres.

17.11 - Organizacao de festas e recepcdes; bufé (exceto o fornecimento de alimentacéo e
bebidas, queficasujeito ao ICMS).

17.12 — Administragdo em geral, inclusive de bens e negdcios de terceiros.

17.13 - Leil&o e congéneres.

17.14 — Advocacia

17.15 - Arbitragem de qual quer espécie, inclusive juridica.

17.16 — Auditoria.

17.17 — Analise de Organizacéo e Métodos.

17.18 — Atuariae calcul os técnicos de qual quer natureza.

17.19 — Contabilidade, inclusive servicos técnicos e auxiliares.

17.20 — Consultoria e assessoria econdmicaou financeira.

17.21 - Edtatistica.

17.22 — Cobrancaem geral.

17.23 — Assessoria, andlise, avaliacdo, atendimento, consulta, cadastro, selecéo,
gerenciamento de informagdes, administracdo de contas a receber ou a pagar e em geral,
relacionados a operacdes de faturizacdo (factoring).

17.24 — Apresentacdo de palestras, conferéncias, seminérios e congéneres.

18 — Servigos de regulacdo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspecéo e
avaliacao de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevencao e geréncia de riscos
Seguraveis e congéneres.

18.01 - Servicos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspecao e
avaliacdo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevencao e geréncia de riscos
seguraveis e congéneres.

19 — Servigos de distribui¢éo e venda de bilhetes e demais produtos de |oteria, bingos,
cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de
capitalizacdo e congéneres.

19.01 - Servicos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de | oteria, bingos,
cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de
capitalizacdo e congéneres.



20 — Servicos portuérios, aeroportuérios, ferroportuarios, de terminais rodoviarios,
ferroviarios e metroviarios.

20.01 - Servicos portuarios, ferroportuérios, utilizagdo de porto, movimentacdo de
passageiros, reboque de embarcagdes, rebocador escoteiro, atracacdo, desatracagéo,
servicos de praticagem, capatazia, armazenagem de qual quer natureza, Servicos acessorios,
movimentacdo de mercadorias, servicos de apoio maritimo, de movimentagéo ao largo,
servigos de armadores, estiva, conferéncia, logistica e congéneres.

20.02 — Servigos aeroportuérios, utilizacgo de aeroporto, movimentacao de passageiros,
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentacao de aeronaves, servicos de
apoi 0 aeroportuari os, servigos acessorios, movimentacao de mercadorias, logisticae
congéneres.

20.03 — Servigos de terminais rodoviéarios, ferroviarios, metroviarios, movimentacéo de
passageiros, mercadorias, inclusive suas operacoes, |ogistica e congéneres.

21 — Servigos de registros publicos, cartorérios e notariais.

21.01 - Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais.

22 — Servigos de exploracdo de rodovia

22.01 - Servigos de exploracéo de rodovia mediante cobranca de prego ou pedégio dos
usuarios, envolvendo execucao de servicos de conservacdo, manutencdo, melhoramentos
para adequacao de capaci dade e seguranca de transito, operagdo, monitoragao, assisténcia
a0s usuarios e outros servicos definidos em contratos, atos de concessao ou de permissao
ou em normasoficiais.

23 - Servicos de programacao e comunicacao visual, desenho industrial e congéneres.
23.01 - Servigos de programagao e comunicagdo visual, desenho industrial e congéneres.
24 - Servicos de chaveiros, confeccdo de carimbos, placas, sinalizacdo visual, banners,
adesivos e congéneres.

24.01 - Servigos de chaveiros, confeccdo de carimbos, placas, sinalizacéo visual, banners,
adesivos e congéneres.

25 - Servicosfunerérios.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixdo, urnaou esquifes; aluguel de capela;
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos,
desembaraco de certiddo de dbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos,

embal samento, embel ezamento, conservacao ou restauracao de cadaveres.

25.02 — Cremagdo de corpos e partes de corpos cadavéricos.

25.03 — Planos ou convénio funerarios.

25.04 — Manutencao e conservagdo de jazigos e cemitérios.

26 — Servicos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos,
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e
congéneres.

26.01 — Servigos de coleta, remessaou entrega de correspondéncias, documentos, objetos,
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e
congéneres.

27 — Servicos de assisténciasocial.

27.01 - Servigos de assisténciasocial .

28 — Servicos de avaliagéo de bens e servicos de qualquer natureza.

28.01 - Servigos de avaliagcdo de bens e servigos de qual quer natureza.

29 - Servicos de biblioteconomia.

29.01 - Servigos de biblioteconomia.



30 - Servicos de biologia, biotecnologia e quimica.

30.01 - Servigos de hiologia, biotecnologiae quimica

31 - Servicostécnicos em edificacOes, eletronica, eletrotécnica, mecanica,
telecomuni cagbes e congéneres.

31.01 - Servigos técnicos em edificacoes, €l etrdnica, eletrotécnica, mecanica,
telecomuni cagOes e congéneres.

32 — Servicos de desenhos técnicos.

32.01 — Servigos de desenhos técni cos.

33 - Servicos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres.
33.01 - Servigos de desembarago aduanei ro, comi ssarios, despachantes e congéneres.
34 - Servicos de investigacdes particul ares, detetives e congéneres.

34.01 - Servigos de investigacOes particul ares, detetives e congéneres.

35 — Servicos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes publicas.
35.01 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes publicas.
36 — Servicos de meteorologia.

36.01 — Servigos de meteorologia.

37 — Servicos de artistas, atletas, model os e manequins.

37.01 - Servicgos de artistas, atletas, model os e manequins.

38 — Servicos de museologia.

38.01 — Servigos de museologia.

39 — Servicos de ourivesaria e | apidacéo.

39.01 - Servigos de ourivesariae lapidacdo (quando o material for fornecido pelo tomador
do servico).

40 - Servicos relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.”.

Nota: Redacao anterior dada ao Anexo 1, efeitos até 17/05/05:

ANEXO 1

LISTA DE SERVICOS

a que se refere o art. 8° do Decreto-Lei n® 406/68, com a redacéo introduzida pelo art. 3°, inciso VI,
do Decreto-Lei n® 834/69, com as alteracdes introduzidas pela Lei Complementar n° 56, de 15 de
dezembro de 1987.

Servicos de:

1 - Médicos, inclusive analises clinicas, eletricidade médica, radioterapia, ultra-sonografia,
radiologia, tomografia e congéneres.

2 - Hospitais, clinicas, sanatérios, laboratérios de analise, ambulatérios, prontos-socorros,
manicémios, casas de salude, de repouso e de recuperagao e congéneres.

3 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sémen e congéneres.

4 - Enfermeiros, obstetras, ortépticos, fonoaudidlogos, protéticos (prétese dentaria).

5 - Assisténcia médica e congéneres previstos nos itens 1, 2 e 3 desta Lista, prestados através de
planos de medicina de grupo, convénios, inclusive com empresas para assisténcia a empregados.
6 - Planos de saude, prestados por empresa que nao esteja incluida no item 5 desta Lista e que se
cumpram através de servicos prestados por terceiros, contratados pela empresa ou apenas pagos
por esta, mediante indicacdo do beneficiario do plano.

7 - (Vetado).

8 - Médicos veterinarios.

9 - Hospitais veterinarios, clinicas veterinarias e congéneres.

10 - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento, alojamento e congéneres,
relativos a animais.

11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pele, depilacao e congéneres.
12 - Banhos, duchas, sauna, massagens, ginasticas e congéneres.




13 - Varricao, coleta, remocéo e incineragao de lixo.

14 - Limpeza e dragagem de portos, rios e canais.

15 - Limpeza, manutengéo e conservacao de imdéveis, inclusive vias publicas, parques e jardins.
16 - Desinfeccao, imunizacao, higienizacdo, desratizacdo e congéneres.

17 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos e biol6gicos.

18 - Incineracéo de residuos quaisquer.

19 - Limpeza de chaminés.

20 - Saneamento ambiental e congéneres.

21 - Assisténcia técnica.

22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros itens desta Lista,
organizacdo, programacao, planejamento, assessoria, processamento de dados, consultoria
técnica, financeira ou administrativa.

23 - Planejamento, coordenacao, programacao ou organizacao técnica, financeira ou
administrativa.

24 - Andlises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informacdes, coleta e processamento de
dados de qualquer natureza.

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e congéneres.

26 - Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas.

27 - Traducgdes e interpretacdes.

28 - Avaliacéo de bens.

29 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e congéneres.

30 - Projetos, calculos e desenhos técnicos de qualquer natureza.

31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretagéo), mapeamento e topografia.

32 - Execucao, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de construgéo civil, de obras
hidraulicas e de outras obras semelhantes e respectiva engenharia consultiva, inclusive servigos
auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de
servicos, fora do local da prestacéo dos servicos, que fica sujeito ao ICMS).

33 - Demoligéo.

34 - Reparacdo, conservacao e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congéneres
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos servicos fora do local da
prestacao dos servicos, que fica sujeito ao ICMS).

35 - Pesquisa, perfuracdo, cimentacao, perfilagem, estimulacdo e outros servicos relacionados com
a exploracao e explotacao de petréleo e gas natural.

36 - Florestamento e reflorestamento.

37 - Escoramento e contengédo de encostas e servigos congéneres.

38 - Paisagismo, jardinagem e decoracao (exceto o fornecimento de mercadorias, que fica sujeito
ao ICMS).

39 - Raspagem, calafetacao, polimento, lustracéo de pisos, paredes e divisorias.

40 - Ensino, instrucéo, treinamento, avaliagdo de conhecimentos, de qualquer grau ou natureza.
41 - Planejamento, organizagéo e administracdo de feiras, exposi¢cdes, congressos e congéneres.
42 - Organizacao de festas e recepcoes: “buffet” (exceto o fornecimento de alimentacao e bebidas,
gue fica sujeito ao ICMS).

43 - Administracdo de bens e negdcios de terceiros e de consorcio.

44 - Administracdo de fundos mutuos (exceto a realizada por instituicdes autorizadas a funcionar
pelo Banco Central).

45 - Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de cambio, de seguros e de planos de
previdéncia privada.

46 - Agenciamento, corretagem ou intermediacao de titulos quaisquer (exceto 0s servicos
executados por instituicdes autorizadas a funcionar pelo Banco Central).

47 - Agenciamento, corretagem ou intermediacao de direitos da propriedade industrial, artistica ou
literaria.

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de contratos de franquia (“franchise”) e de
faturacao (“factoring”) (excetuam-se os servicos prestados por instituicdes autorizadas a funcionar
pelo Banco Central).

49 - Agenciamento, organizacao, promocao e execucao de programas de turismo, passeios,
excurs@es, guias de turismo e congéneres.




50 - Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de bens méveis e imdveis ndo abrangidos nos
itens 45, 46, 47 e 48.

51 - Despachantes.

52 - Agentes da propriedade industrial.

53 - Agentes da propriedade artistica ou literaria.

54 - Leildo.

55 - Regulacédo de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspecao e avaliagdo de riscos para
cobertura de contratos de seguros; prevencao e geréncia de riscos seguraveis, prestados por
guem néao seja o proprio segurado ou companhia de seguros.

56 - Armazenamento, depdsito, carga, descarga, arrumacao e guarda de bens de qualquer espécie
(exceto depésito feito em instituicdes financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central).

57 - Guarda e estacionamento de veiculos automotores terrestres.

58 - Vigilancia ou seguranca de pessoas e bens.

59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do territério do Municipio.
60 - Divers@es publicas:

a) cinemas, “taxi-dancings” e congéneres;

b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos;

c) exposicdes, com cobranca de ingresso;

d) bailes, “shows”, festivais, recitais e congéneres, inclusive espetaculos que sejam também
transmitidos, mediante compra do direito para tanto, pela televiséo ou pelo radio;

€e) jogos eletrbnicos;

f) competicBes esportivas ou de destreza fisica intelectual, com ou sem a participagdo do
espectador, inclusive a venda de direitos a transmisséo pelo radio ou pela televisao;

g) execucado de musica, individualmente ou por conjuntos.

61 - Distribuicdo e venda de bilhetes de loteria, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios ou
prémios.

62 - Fornecimento de musica, mediante transmisséo por qualquer processo, para vias publicas ou
ambientes fechados (exceto transmiss@es radiofonicas ou de televisdo).

63 - Gravacdo e distribuicdo de filmes e “video-tapes”.

64 - Fonografia ou gravacao de sons ou ruidos, inclusive trucagem, dublagem e mixagem sonora.
65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelacao, ampliacdo, copia, reproducao e trucagem.
66 - Producéao, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de espetaculos, entrevistas e
congéneres.

67 - Colocacao de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuario final do servigo.

68 - Lubrificacao, limpeza e revisdo de maquinas, veiculos, aparelhos e equipamentos (exceto o
fornecimento de pecas e partes, que fica sujeito ao ICMS).

69 - Conserto, restauragdo, manutencao e conservagédo de maquinas, veiculos, motores,
elevadores ou de qualquer objeto (exceto o fornecimento de pecas e partes, que fica sujeito ao
ICMS).

70 - Recondicionamento de motores (o valor das pecas fornecidas pelo prestador do servico fica
sujeito ao ICMS).

71 - Recauchutagem ou regeneracédo de pneus para o usudrio final.

72 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem,
tingimento, galvanoplastia, anodizacao, corte, recorte, polimento, plastificacao e congéneres, de
objetos ndo destinados a industrializacdo ou comercializacéo.

73 - Lustracao de bens moveis, quando o servigo for prestado para usudario final do objeto lustrado.
74 - Instalacao e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, prestados ao usuario final do
servigo, exclusivamente com material por ele fornecido.

75 - Montagem industrial, prestada ao usuério final do servico, exclusivamente com material por ele
fornecido.

76 - Copia ou reproducéo, por quaisquer processos, de documentos e outros papéis, plantas ou
desenhos.

77 - Composicao gréfica, fotocomposicao, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia.

78 - Colocacao de molduras e afins, encadernacéo, gravacao e douracao de livros, revistas e
congéneres.

79 - Locacéo de bens moveis, inclusive arrendamento mercantil.




80 - Funerais.

81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final, exceto aviamento.

82 - Tinturaria e lavanderia.

83 - Taxidermia.

84 - Recrutamento, agenciamento, selecao, colocacao ou fornecimento de mao-de-obra, mesmo
em carater temporario, inclusive por empregados do prestador do servi¢o ou por trabalhadores
avulsos por ele contratados.

85 - Propaganda e publicidade, inclusive promocéo de vendas, planejamento de campanhas ou
sistemas de publicidade, elaboracéo de desenhos, textos e demais materiais publicitarios (exceto
sua impresséao, reproducéo ou fabricacéo).

86 - Veiculacao e divulgacao de textos, desenhos e outros materiais de publicidade, por qualquer
meio (exceto em jornais, perioddicos, radio e televisao).

87 - Servicos portuarios e aeroportudrios; utilizacdo de porto ou aeroporto; atracacdo; capatazia;
armazenagem interna, externa e especial; suprimento de agua, servicos acessorios; movimentacao
de mercadorias fora do cais.

88 - Advogados.

89 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agronomos.

90 - Dentistas.

91 - Economistas.

92 - Psicélogos.

93 - Assistentes sociais.

94 - Relag@es publicas.

95 - Cobrancas e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, protestos de
titulos, sustacéo de protestos, devolucao de titulos ndo-pagos, manutencéo de titulos vencidos,
fornecimentos de posicéo de cobranga ou recebimento e outros servigcos correlatos da cobranca ou
recebimento (este item abrange também os servicos prestados por instituicdes autorizadas a
funcionar pelo Banco Central).

96 - Instituicbes financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: fornecimento de taldo de
cheques; emissdo de cheques administrativos; transferéncia de fundos; devolucdo de cheques;
sustagdo de pagamento de cheques; ordens de pagamentos e de créditos, por qualquer meio;
emissao e renovacédo de cartbes magnéticos; consultas em terminais eletrénicos; pagamentos por
conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; elaboracédo de ficha cadastral;
aluguel de cofres; fornecimento de segunda via de avisos de lancamento de extratos de conta;
emissao de carnés (neste item ndo esta abrangido o ressarcimento, a instituicdes financeiras, de
gastos com portes do Correio, telegramas, telex e teleprocessamento, necessarios a prestacao dos
servigos)."

Nota: O item 98 foi revogado tacitamente, a partir de 01/03/89, pela Constituicéo Federal de
1988.

97 - Transporte de natureza estritamente municipal.

98 - Comunicacgoes telefonicas de um para outro aparelho dentro do mesmo Municipio.

99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensdes e congéneres (o valor da alimentacao, quando
incluido no preco da diaria, fica sujeito ao Imposto sobre Servigos).

100 - Distribuicdo de bens de terceiros em representacéo de qualquer natureza.”

Nota: O item 101 foi acrescentado pela Alteracdo n° 21 (Decreto n° 7.886, de 29/12/00, DOE
de 30 e 31/12/00), efeitos a partir de 01/01/01.

101 - Exploracéo de rodovia mediante cobranca de preco dos usuarios, envolvendo execucao de
servicos de conservacdo, manutengdo, melhoramentos para adequacéo de capacidade e
seguranca de transito, operacdo, monitoracao, assisténcia aos usuarios e outros definidos em
contratos, atos de concesséo ou de permissdo ou em normas oficiais.”
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